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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº  115/2014. 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado:  “Análise
das  Tendências  Tecnológicas  para   Computação
em Nuvem e a Rede do Exército EBNet,” sob a
responsabilidade do Departamento de Estatística e
Informática desta Universidade.

                                                       A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da
Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº
035/2014 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária,
realizada no dia 12 de maio de 2014, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.020287/2013,

R E S O L V E: 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de
Pesquisa intitulado: “Análise das Tendências Tecnológicas para  Computação em Nuvem e a Rede
do Exército EBNet,”, sob a responsabilidade do Departamento de Estatística e Informática desta
Universidade, tendo como Coordenador o Professor RODRIGO ELIA ASSAD, fazendo parte da
equipe executora os seguinte membros: JÚLIO CÉSAR DAMASCENO, THIAGO FERREIRA,
GLAUCO GONSALVES, MARIA DA CONCEIÇÃO MORAES BASTISTA, ANDREZA LEITE
DE  ALENCAR,  VINÍCIUS  GARCIA,  MAURÍCIO  CARVALHO,MARCELO  ALMEIDA,
JOSINO RODRIGUES NETO, MARCO MACHADO e ANDERSON FONSECA, tendo como
objetivo  propor  a  cooperação  científica  e  tecnológica  entre  o  Departamento  de  Ciência  e
Tecnologia do Exército (DCT), através do Centro Integrado de Temática do Exército Brasileiro
(CITEx) e a Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), a ser desenvolvido através do
Termo de Execução Descentralizada, celebrado entre  o DCT  e a UFRPE, conforme consta do
processo  acima mencionado.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 19 de maio de 2014.

PROFA.  MARIA JOSÉ DE SENA
= PRESIDENTE = 
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